Tabela 3

                        Exportações, importações e saldo do setor têxtil-confecções, desagregado por tipo de produto, do Brasil — 1996-06
                                                                                                                                                                                                    (US$ milhões FOB)

	ANOS
	MATÉRIAS-PRIMAS (1)
	TECIDOS (2)

	
	Exportações
	   Importações
	       Saldo
	   Exportações
	    Importações
	Saldo

	1996
	1 664
	1 644
	21
	216
	325
	-109

	1997
	461
	1 557
	-1 096
	282
	373
	-91

	1998
	400
	1 232
	-831
	233
	335
	-102

	1999
	352
	971
	-619
	203
	281
	-77

	2000
	436
	1 128
	-692
	202
	305
	-103

	2001
	556
	793
	-237
	174
	257
	-83

	2002
	491
	698
	-207
	150
	205
	-55

	2003
	792
	740
	52
	211
	203
	8

	2004
	1 046
	1 003
	43
	283
	244
	39

	2005
	1 046
	940
	106
	283
	312
	-29

	2006
	1 009
	1 306
	-296
	423
	432
	-9


	ANOS
	CONFECÇÕES (3)
	TOTAL

	
	Exportações
	Importações
	Saldo
	  Exportações
	Importações
	Saldo

	1996
	475
	350
	125
	2 355
	2 319
	37

	1997
	446
	416
	30
	1 189
	2 346
	-1 157

	1998
	411
	353
	58
	1 044
	1 920
	-875

	1999
	398
	189
	209
	953
	1 441
	-487

	2000
	535
	170
	365
	1 173
	1 603
	-430

	2001
	538
	179
	360
	1 268
	1 229
	40

	2002
	510
	129
	382
	1 151
	1 032
	120

	2004
	731
	173
	558
	2 060
	1 420
	640

	2005
	731
	260
	471
	2 060
	1 512
	548

	2006
	634
	399
	235
	2 066
	2 137
	-70

	 FONTE: FERNANDES, Ricardo Lopes. Capacitação e estratégias tecnológicas das empresas líderes  da  indústria têxtil-confecções no 
   Estado de Santa Catarina. Dissertação (Mestrado)-Universidade Federal de Santa Catarina, Centro Sócio-Econômico,  Programa de 
   Pós-Graduação em Economia, 2008.  256p.  (dados da Secex).
(1) Englobam os seguintes artigos: lã, pêlos finos ou grosseiros e tecidos de crina; algodão; outras fibras têxteis vegetais, fios de papel, etc.; filamentos sintéticos ou artificiais; fibras sintéticas ou artificiais descontínuas. (2) Englobam os seguintes artigos: pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, etc.; tapetes, outros revestimentos para pavimentos, de materiais têxteis; tecidos especiais, tecidos tufados, tapeçarias, etc.; tecidos impregnados, revestidos, recobertos, etc.; tecidos de malha. (3) Englobam os seguintes artigos: vestuário e seus acessórios de malha; vestuário e seus acessórios, exceto malha; outros artefatos têxteis confeccionados, sortidos, etc.
























